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Riscos (Anexo “B”, contendo a Identificação do Risco, Macroprocesso Relacionado, Causa e Efeito), 
Avaliação de Riscos (Anexo “C”, com as escalas de

Impacto) e a forma de Tratamento e Resposta aos Riscos (Anexo “D”, contendo Controles 

–
–



preventivo “ de pessoal”





“

de Emprego (HE). Portanto, na elaboração dos PEECFA são levantadas “necessidades” que, 

atendimento. As “não atendidas” são caracterizadas como “carências” e processadas pela 

”.

preventivo “r
e CEMFCA para aprovação e prosseguimento do processo”,



–



a CHELOG informou que “é realizada no Plano 

com os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).”. 

“



–
–

–

–

–
–

a)

b)

a)



–





“Há inserção e plena operacionalização d
–

“.

dispõe que “será obrigatória 

Administração Pública Federal”. 



 

ção de dados pessoais, e a correspondente “ciência” 



§ 1º 

demonstração quanto à “

no PTrab.”

–



Da análise da manifestação da unidade, em atendimento ao item “15” da Solicitação de Auditoria 

–

“(...)

.”

2025, “



”.

“Em atenção à recomendação para “

”

às Forças Singulares “no que couber”. Esse Decreto, marco regulatório fe



de norma interna adicional pelo EMCFA”.

dispõe que “para as transferências de recursos das ações do EMCFA para as 
se, no que couber, os arts. 6º e 7º do Decreto nº 10.426, de julho de 2020”. 

–
– –



–

temporários, conforme consignado no Anexo “C” do Plano de Gerenciamento de Riscos 2023



–

–



dispõe que “para as transferências de recursos das ações do EMCFA para as Forças 
se, no que couber, os arts. 6º e 7º do Decreto nº 10.426, de julho de 2020”


